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ACESSE O SITE da OUVIDORIA-GERAL DA UFU:  
https://ufu.br/ouvidoria-geral  

 
 

 

E-Mail: ouvidoria@reito.ufu.br 
WhatsApp: 34 3239 4074 (agendamentos, orientações, informações) 

Horário Expediente: 07h30 - 12h30 e 13h30 - 17h (2ª a 6ª feira) 

campus Santa Mônica - Bloco 1A - Sala 133 

FALA.BR: https://falabr.cgu.gov.br 

Recebe, analisa e repassa aos setores competentes TODOS os Tipos de 
Manifestações dos Usuários da UFU internos ou externos 

 

( Elogio, Sugestão, Solicitação, Simplifique, Reclamação, Denúncia ) 



TUTORIAL para registrar MANIFESTAÇÃO na  

OUVIDORIA-GERAL DA UFU 
 

A Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação – Fala.BR (https://falabr.cgu.gov.br) 
é o sistema nacional oficial das Ouvidorias. Para a Ouvidoria-Geral da UFU, não é diferente: todas 
as manifestações são registradas por meio dessa plataforma. 

 

Na página inicial do Fala.BR, há duas possibilidades de encaminhamento de manifestação, além 
de uma opção específica para consulta:  

• Cidadãos: destinada a estudantes da UFU e à comunidade externa à UFU;  
 

• Servidores Públicos: destinada a “servidores e trabalhadores” da UFU; 
 

• Protocolo: para consultar sua manifestação é necessário informar o Número e o Código de 
Acesso, que são fornecidos após finalizado o registro da manifestação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://falabr.cgu.gov.br/


Após escolher a categoria, será exibida a tela de Relato (1), onde você deverá descrever sua 
manifestação, com texto de até 7.000 caracteres.  

 

Recomenda-se escrever de forma clara e objetiva. Também é possível anexar imagens, vídeos, 
documentos ou outros arquivos que ajudem a explicar a manifestação, limitados a 10 anexos por 
manifestação. O tamanho total dos anexos não pode superar 30MB. 

 

No caso das manifestações para a Ouvidoria-Geral, o próprio sistema ajuda a identificar o tipo 
mais adequado ao texto redigido pelo usuário, podendo este alterar manualmente, caso não 
concorde. 

 

A Plataforma Fala.BR conta com formulários específicos para: Assédio moral, Assédio sexual e 
Discriminação, com campos estruturados que garantirão uma melhor qualidade dos registros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para remeter uma demanda à Ouvidoria-Geral da UFU, deverá ser escolhido: 
 

Esfera: “Federal” e Órgão de destino: "UFU - Universidade Federal de Uberlândia", conforme 
mostrado a seguir, e posteriormente clicar em “Avançar”. 

 

 

 

 

 

 

 

 



Em seguida, a pessoa manifestante poderá indicar o local onde ocorreu a situação relatada e as 
pessoas envolvidas (informanções fundamentais em casos de denúncia). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Antes de concluir, é possível revisar as informações registradas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Com o novo fluxo da Plataforma Fala.BR, a autenticação Gov.BR será exigida apenas ao final da 
revisão das informações da manifestação. Deste modo, ao avançar, seguirá para o login Gov.BR. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Destaca-se que apenas denúncias permitem anonimato (denúncias anônimas), e os demais tipos 
exigem autenticação.  

 

ATENÇÃO! Denúncias anônimas impedem que a Ouvidoria-Geral da UFU possa solicitar 
complementação da demanda quando necessário, e deverão conter elementos mínimos 
descritivos de irregularidade, como autoria, materialidade e compreensão, ou indícios que 
permitam a administração pública federal inferir tais elementos. Além disso, a pessoa 
denunciante não recebe o Número de Protocolo (NUP) e nem o Código de Acesso, necessários ao 
acompanhamento do tratamento da sua manifestação. 

 

Em seguida, a tela mostrará uma página de conclusão, que contém o número de protocolo da 
manifestação (NUP) (caso não seja denúncia anônima) e o usuário considerado para o registro. 
Além disso, é apresentado um formulário de avaliação da Plataforma Fala.BR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

IMPORTANTE: Não existe a previsão legal de exclusão ou de cancelamento de uma manifestação 
registrada. Caso o manifestante queira desistir de sua demanda, deverá procurar a ouvidoria para 
a qual foi direcionada a manifestação e solicitar o arquivamento. Pode ainda registrar uma 
solicitação para esse fim, mas o cancelamento da demanda original não existe. Isso não é falha 
ou falta de funcionalidade do sistema, mas cumprimento à legislação vigente. 

 

( Fonte de todas essas imagens: https://wiki.cgu.gov.br/index.php?title=Fala.BR_-_M%C3%B3dulo_Ouvidoria ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Informações sobre a utilização da Plataforma Fala.BR estão disponíveis com  

maior detalhamento e imagens demonstrativas no Manual da Plataforma Fala.BR, da CGU: 

https://wiki.cgu.gov.br/index.php?title=Fala.BR_-_M%C3%B3dulo_Ouvidoria 

https://wiki.cgu.gov.br/index.php?title=Fala.BR_-_M%C3%B3dulo_Ouvidoria
https://wiki.cgu.gov.br/index.php?title=Fala.BR_-_M%C3%B3dulo_Ouvidoria

